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DECRETO N° 32.196, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a constituição e designação da

Comissão Organizadora dos Processos Seletivos

Simplificados para seleção e contratação

temporária no âmbito da Administração Municipal

nos termos da Lei Municipal 7.368 de 26 de

Novembro de 2025 e Lei Municipal 7.373 de 04 de

Dezembro de 2025 e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições

legais e amparado pela Lei 7.368 de 26 de Novembro de 2025 e Lei 7.373, de 04 de

Dezembro de 2025, que dispõe sobre a criação de Cargos Temporários, DECRETA:

Art. 1° - Fica constituída a Comissão Organizadora dos Processos Seletivos Simplificados

para seleção e contratação temporária visando atendimento das necessidades de

excepcional interesse público da Secretaria Municipal de Administração, Procon, Secretaria

Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, Secretaria Municipal de Obras,

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Rural e Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente do Município de Colatina/ES.

Art. 2° - A Comissão Organizadora será formada pelos seguintes membros:

I. Coordenação:

a) Karollyne Pereira Corrêa

b) Eluana dos Anjos da Silva

c) Lara Victorya Rodrigues Sousa

II. Membros:

a) Decio Alves de Rezende

Art. 3° - Dentre os membros da comissão, ficam designados os seguintes membros para

comporem a Comissão de Heteroidentificação:
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